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Município de Presidente Olegário
Secretaria Municipal de Administratação
Setor de Licitações
RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo nº: 043/2023
Pregão Eletrônico nº: 023/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ULTRASSOM DE DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO SES Nº 8.218 DE 21 DE JUNHO DE 2022 EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE

Recorrente:
PAULO CAMARGO ULTRA-SOM, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI
CNPJ: 09.134.634/0001-01	
Recorrido: Pregoeira – Portaria nº 049/2023

Reportando-me à Impugnação interposta pela empresa: PAULO CAMARGO ULTRA-SOM,  SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, contra o edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, cujo objeto é Aquisição de equipamento ultrassom de diagnóstico sem aplicação transesofágica de acordo com a Resolução SES nº 8.218 de 21 de junho de 2022 em atendimento a Secretaria de Saúde, tem a expor o que segue:

I - Da tempestividade
Impugnação interposta tempestivamente, com fundamento no Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93.

II – Das razões e alegações da impugnação/esclarecimento
A impugnante contesta especificamente o descritivo do item. Vejamos a descrição:
“ACOMPANHAR OS SEGUINTES TRANSDUTORES BANDA LARGA MULTIFREQUENCIAIS: TRANSDUTOR CONVEXO QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 2.0 A 5.0 MHZ; TRANSDUTOR ENDOCAVITÁRIO QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 4.0 A 9.0 MHZ; TRANSDUTOR LINEAR QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 4.0 A 11 MHZ; TRANSDUTOR SETORIAL ADULTO QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 2.0 A 4.0 MHZ”.
“Limitar a numeração apenas neste intervalo, direciona e delimita a participação de várias empresas neste certame, forçando concorrentes à ofertar um produto com muito mais alto valor, apenas por causa de um único item, inviabilizando este órgão público em obter um equipamento com mais qualidade, tecnologia e tradição no mercado. Levando em consideração que o equipamento possui diversos softwares que colaboram na excelência da imagem. Muitas empresas se prevalecem no descritivo devido a um único item que compõe um objeto, e acabam retirando a chance de o órgão obter um equipamento muito superior.”

III – Da análise das alegações e Decisões
a) Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar se foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto Federal 10.024/19, art. 24 caput, dispõe: “Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.”
b) Os (as) interessados (as) encaminharam em tempo hábil, via plataforma licitanet, seus apontamentos ao Município de Presidente Olegário/MG, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares. 
c) Após análise das alegações da impugnante, a Pregoeira e a equipe de apoio encaminharam as devidas impugnações/esclarecimentos para a análise técnica, que deliberaram o seguinte:

i. Revisar o edital no que se refere ao descritivo do item:
Item 001 – Aparelho de ultrassom colorido para radiologia, vascular, obstetrícia e cardiologia, adulto, pediátrico e neonatal. com as seguintes especificações técnicas mínimas:  sistema digital de alta resolução para exames abdominais, ginecológicos, obstétricos, mama, pequenas partes, músculo esquelético, vascular, neonatal, pediátrico e transcraniano. sistema transportável, montado sobre rodízios com sistema de freios; visualização das imagens nos modos b, m, doppler color, doppler pulsado, power doppler (angio).  todos os modos básicos de imagem b, m e doppler pulsado devem permitir colorização, ou seja, alterar a escala de cinza para escalas coloridas (colorize). monitor led de altíssima resolução com no mínimo 21” (vinte e uma polegadas) montado em braço articulado. painel de comando ergonômico, que permita ajustes de altura e rotação, com teclado alfanumerico fisico, painel de operação programável de acordo com a necessidade do usuário e sistema de manuseio do cursor por trackball. tela digital touch screen colorida de no mínimo 8” (oito polegadas) no painel para acesso a funções secundárias e facilidade operacional; no mínimo 04 (quatro) portas ativas para conexão de até 04 transdutores em simultâneos, selecionáveis pelo painel, ligados diretamente ao aparelho sem adaptadores e sem contar com a porta para doppler cego. no mínimo 3.000.000 (três milhoes) de canais de processamento digital. escala de 256 niveis de cinza em modo b. todos os transdutores devem ser aptos a utilizar os modos de imagem b, m, color doppler e doppler pulsado; software de harmônica de tecido compatível com todos os transdutores para proporcionar melhor resolução da imagem. taxa de atualização (frame rate) com no mínimo 2.000 fps (dois mil quadros por segundo) no modo b. capacidade para no mínimo 32 programações de ajuste de imagens que permitam a otimização do aparelho para cada tipo de exame. sistema operacional windows 10 ou superior. modos de imagem: b simples e dual (b + b/c), m/b, m, b/d, d, b+cor+doppler em tempo real (modo triplex) que permita captura de volume 3d free hand em modo b e com doppler. doppler tecidual espectral e colorido com os respectivos pacotes de medidas; capacidade de magnificação da imagem, tanto em tempo real quanto com a imagem congelada de no mínimo 8x. faixa dinâmica de no mínimo 290 db. memória cine loop de pelo menos 4.000 quadros de capacidade ou 360 segundos. software de imagem do tipo estendida ou panorâmica de no mínimo 50 cm com possibilidade de realizar medidas. o equipamento deve permitir as seguintes medidas: modo b (distância, volume, área, circunferência, ângulo); modo m (tempo, distância, aceleração, frequência cardíaca); doppler (velocidade, tempo, aceleração, frequência cardíaca, relação sístole/diástole, índice de resistência, índice de pulsatilidade com traçado automático); função de medidas (ir e ip) com traçado automático do espectro de doppler  pacote de medidas para vascular e obstetrícia, com possibilidade de programação de novas medidas, fórmulas e tabelas. profundidade máxima (penetração de imagem) de pelo menos 40 cm, hd ou ssd com capacidade não inferior a 500 gb com capacidade de armazenamento de imagens estáticas (fotos) e imagens dinâmicas (clips) com recurso para exportar em formato windows (avi, mp4, bmp, jpeg) e dicom em cd, dvd ou pen drive (porta usb); software de composição espacial de imagens de feixes entrelaçados imagem trapezoidal para todos os transdutores lineares com possibilidade de realizar medidas. software de medidas automáticas para cálculo da biometria fetal com pelo menos as seguintes medidas: circunferencia craniana, diametro biparietal, comprimento do femur, circunferencia abdominal e comprimento craniocaudal; função para estudo de fluxo de vasos de pequeno calibre e capilares com sistema de mapeamento de cor e alta resolução. possibilidade de upgrade para realizar exames de cardiologia avançada, com softwares de eco de estresse e strain cardíaco por speckle tracking. possibilidade de uso de transdutor transesofágico. possibilidade de uso de transdutor volumétrico. possibilidade de software 3d com iluminação simulada sobre o feto. possibilidade de aquisição de imagens tridimensionais em tempo real com capacidade de adquirir e exibir até 40 volumes por segundo no modo 4d; possibilidade de software para estudo da imagem adquirida tridimensionalmente com análise perspectiva dos três planos (3d); possibilidade de angulação dos feixes de ultrassom em modo b para minimizar os efeitos de anisotropia e maximizar a visualização de agulhas em procedimentos guiados; software para visualização/realce de agulhas sem necessidade de angulação do modo b; possibilidade de software de visualização de contraste em tempo real, para estudos de perfusão; possibilidade de software de elastografia com diagrama de cores e definição do nível de rigidez de cada tecido em kpa e m/s. possibilidade de apresentação de imagens em cortes tomográficos (sagital, axial e coronal) a partir de uma aquisição volumétrica (imagens multi slice); possibilidade de software de leitura automática para cálculo da transluscência nucal; possibilidade de software de leitura automática para cálculo da transluscência intracraniana. possibilidade de software de leitura automática para cálculo da espessura da íntima média da artéria carótida; protocolo de comunicação padrão dicom 3.0 completo; possibilite para transferência de dados dicom e impressora de rede. permita geração de relatórios e impressão de fotos diretamente do equipamento. todos os transdutores devem ser eletrônicos multifrequenciais, de banda larga e devem permitir a seleção eletrônica de pelo menos 4 (quatro) diferentes frequências; 01 - transdutor convexo de banda larga que atenda no mínimo a faixa de frequências de 1,0 a 6,0 mhz com no mínimo 40 cm de penetração (profundidade de imagem) máxima; 01 - transdutor endocavitário que atenda no mínimo a faixa de frequências de 4,0 a 10,0 mhz com no mínimo 180 graus de abertura; 01 - transdutor linear de banda larga que atenda no mínimo a faixa de frequências de 4,0 a 12,0 mhz; 01 - transdutor setorial de banda larga que atenda no mínimo a faixa de frequências de 2,0 a 4,0 mhz construido em tecnologia de aumento da relação sinal ruido (single crystal, pure wave ou equivalente)- considerando variação de +1/-1 mhz. devera acompanhar guia de biopsia/punção reutilizável para uso no transdutor convexo; guia de biopsia/punção reutilizável para uso no transdutor linear. tensão de alimentação de 100 a 240vac e 60hz; nobreak senoidal online compatível com o equipamento ofertado impressora colorida compatível com o aparelho ofertado. deverá apresentar junto com a proposta de preços o numero de registro na anvisa, manual do usuário em português, comprovação de assistência técnica autorizada pelo fabricante e inscrição no sistema crea/confea com registro de cat comprovando efetiva experiência nessa atividade. a garantia deve ser total pelo periodo minimo de 24 meses para o equipamento (exceto acessórios), com entrega e treinamento in loco da equipe que irá utilizar o equipamento inclusos na proposta.

IV – Decisão
Fica atualizado o Edital de Licitação com as devidas alterações acimas mencionadas.
[bookmark: _GoBack]Isto posto, conheço da impugnação apresentada, para, no mérito, dar por procedente, nos termos da legislação pertinente, sendo assim, o Edital de Licitação será devidamente republicado para sessão no dia 16 de junho de 2023, dando ciência a impugnante da presente decisão.
Presidente Olegário, 02 de junho de 2023.
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